
CONTRATO N" I9I2O22

PnccESSCI DE DiSPENSA DE LICITAÇÀO N'269ó,2ü2:
FiOS TERN4OS üÀ i-Ei i'EDIIRAL N" I ó66iç):r. DE 2-3 DE JÍ*rLl'lC DE iqq3, C0&4
,{LTER,{ÇÕES pOSrEruífRES- E i}Eh4.{IS NüRN,1ê,S RF.GLjLÂMEi\JTÂFJS .{FLIC,àVEIS
Â ESPEC]E E DE CONI:CRMIDADL CCM AS C(,'NDICL]ES ESTABELilC]T]ÂS NO
EDITAL

CONTRATANTE:

A CÂN,rAR'{ }ILINICIPAL DE CAJAI\'IAR, Pessoa Juridica de Direito Público Interno, inscrita
no CNPJ sob no 5I.447.4'72i0001-28. situada na Avenida Professol Walter Ribas de Andrade n'
555. CEP: 07752-000 Bairrcl Agua Fria, na ciclade de Cajamar, Estaclo de São Patúo, cloravante
denomirrada CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente, o Senhor Saulo Anderson
Rodrigues.

CONTRATADA:

AS§I§TEC Ei{GEI{HÂRIA, ÂRQtitTETtrRd E {IüH§TR trÇGES LTE,.!
CNP.I i.i": i 0.,114.2 14,1000 I .58
ENDERÊÇ]C: Rtia: Etçirrino ínocêne io da Silr.a, no [ ] 2. flasa G2 - Jcrianesia -_ Ca.jilmar :SP

REPR.ESENTAIíTE LF.GAL Clodoaldo i-i*miqrie rie Âssis

QU AIiFiCaÇÀC: brasiieilo. Engenheiro civii, casado
R.G. N": 24.965.4ói-1 SSPISP. C.P.F. N. 178.834.418-92. CREA N" 5062CI37559rD

CLAL]SULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Coristitui objeto do presente Terrno. a Conü'atação de Empresa para desenvolvimento de proieto
básico. compcsto por memorial descritivcr, planilha orçantentália. ART ,{notaçào de
responsabilidade técnica de engenlieiro respousável e doei-mentação tecnica pcrtinente ao
dimensiotraljlellto de equiparnentr:s de NOIIREAK com relnairajnmento dç rede eletrica do predro
c1a Câriiara 1rrÍiinicipal de Cajamar

flr,aiío tProí 1/aíter Riios r[e ,4w[roíe n' Í5-í, tilins Jígua [rítt - Çojannr/S:,P - CV.a: 07.752-tXX)
Q'AGN t'L1)4446-6145 / 411ô-6120 // 4146-6844 / U46-6066 -E-totaif cmí,..ficitacnes@comaracajmnnr.sp,rtot,.6r

Câmara fuÍ-unicipa{ [e Cajarnar
trstado [e Sã.o Qaufo



Câmara tul-uruicipaf [e Cajamar
trstaío [e Sã.o ?aufo

CLALSULA SEGiT,.NDA - DO VAT.OR/IIO PAGAMET'iTOI na »i-'feçÀti

i A ecnh'araÍte pagará a conlr-atadapela execrtçào dos seniças a quantia totai ilç R$ 27.952,6t

ivinte e sete mil e i:o--ecentos e cinquenta e dclis reai-" e sesseilta e Ltin centar,'os)"

E - Ll pagallrellto será efetuadc, em ate 05 (crtco) dias apó-t o recebirnento da hjota Físcal

devidamente atestada pela Diretoria Financeua

lil - Toiias o5 flg-tpesas oriundas do ooiltrâto correlào pcÍ conta da f)otação Orçairientária n"

4.4.9'J.51, Reseivano. 59 - do orçamento vtgente, sttplementadas se necessár'io.

CT.AUSULA TERCEIRA - DO PRAZO PARA EXECUÇÃO Do OBJETO DO CON'I'RATO

i- O contrato terá prazo de vigência de até 30 ltrurta) dias contados da data de stta assinatttra.

Il- A proponente v'encedora deverá por todo o petíodo do c$ntaÍo, prestar os ser\rços, na

fbrrna como foram propostos,

CLAUSTIA QUARTA DA INEXECUCÀO E DA RESCTSÃO

I - A inexecnção total ou parcial do contrato enseiará sua rescisão. com as conseqiiêne.ias da lei,

podendo ainda a Câmara Municipal de Cajamar aplicar à CONTRATADA inadirnplente as

s Ê-qiri nte s san çõe s, is o lada ou c um ul atir.am.ente.

a) advertência-
b) rnulta de 5% (cinco por cento) do valor total do eontrato atualizado, que deverá ser

complementada se insuficiente, ate a corespondente parcela atl;alizada.
e) suspensão temporária de participaçào etr licitaçào da Câurara Municipal de Cajamar, betn comc

outros orgãos da Adrnmistraçào direta e indireta da Municipalidade.
d) ação indenizatórra par-a lessarcimento dos danos ou prejuízos causados por açào, onrissào ott

descumprimento do contrato.

CLiTUSUiÁ í}LJI]{TA DO§ TRItsLTTCS

Sào eie respr,.iisâlliliciarle da CONTR,{TAüÀ os tributos f,ederais, estadtiais e lnrtnieipais qile

incieiarn on r.erúrarn a incidir iros sen iços qrle exÊcutff por frrrça do preseilte contrato.

;fu,nú[a ttroí. qtafterW6as íe.ffn[raíc n'555, ,Bairro,4gua'frút - Lajarnar,i,l't1> - CLQ: 07,7.í24(Xr

íP:Tq),t: i I 1 ) 4446-614I / 4416-6420 i 4446-6Sll / <+<tt-Oa,6 - f,-fl|ait: cmíc. ficitacoes@camoracajotnr.sp,llar,, br



Câmara tuíunicipa{ de Cajamar
trsta{* c{e São Qçu.{o

CLAUSULA SEXTA DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS

I - A CON'1RATADA frca obrigada a acertar. nas rneslltas condições, acrescimos ort supressÔes

de ate 25% ívinte e cinco por cento) do valor rnicial atuaUzado do presente contrÍito.

c[-Ar]suLA sETIMA DA s{JRcoNTRATAÇÀo

I - A CONTRATADA fica vedada de sÚcontratar os sr'rliços objetc rlc i;t'esente ctiutral-u.

CI-ASULA OITAVA DA VINCIILAÇÀO

I - O presente contrato está vinculado à proposta cla CONTRATADA;

CLAUSULA NONA DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de Cajamar, Comarca de Jundiaí. para dirirnir as qriestÕes orirtndas oiL

relativas à execuçào deste contrato, nào resoh'idas na esfera Adnrinistrativa.

Ê por se achareni justas e conlratadas, âs panes assinarn. perante as testemuflhas abaixo, o

presente Llgntlato .r-, OZ lrhras) r,,ias de tgual teor e validade. para que produza os eÍ'eitos 1e gais.

Ceir.sr:*r. i I iie u*ttil;:'+ rje 2!.i22

MLi-ríICIF ,{rvir\t(
SAULO ANDERSON R
Presidente

S

ASSISTEC ENG ARQUITETURA E CONSTR
DE ASSIS

ES I-TDA
CLODOALDO FIENRI
Socio Proprietário

].ESTEMT,TNHAS:

Í a

)4't'e*tia ty+aí- 'iL'híter ilias de !-narede r"'-i-I-i 
'llolr""o 

-':'lgua 'Tria " CajaxtcrâtP - {'A'E Ü7' 7;21íA)

+:3!lií: (1 i .) 141í-{i14 ii /J ,tr4,46:-ó4 2t) /' 411tr-bt41 ,,' 444 õ-íj(t6o - :l:-'}i ai i: attdc. íkitace estl;aru Í:r:o-ieun*t,s7: gr' t frr

I



Câmara tuÍunicipaf fe Çojamar
{Esta[o fe Sã.o Qaufo

CONTRATANTE: Câmara Municipai de Ca;amar

CONTRATADO: ELETECA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS EiREt-l

CONITRATO N" (DE ORIGEM): 0912022

OB..IETO: Execução de serviços de arnpliaçào de rede elétrica no CPD do prédro da

Câmara Nlunicipal de Caiamar.

Pelo pr-esente TERMO, nÓs, abalxo ideniificados.

1. Estamos CIENTES de que:

a] a ajuste acima referido, seus adiiarnentcs, benr conro o acümpanhamento

de sua exeeução eontratuai, estaráo sujeitos a anáiise e jiiiganrenic peiç Trinunai

Ce Ccntes do Estado de São Paulo, eujo trâmitÊ prccessuai cccrrera pelo sisterna

eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cÓpias das

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo EletrÔnico, em consonância com o

estabelecido na Resoluçáo n" 01i2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e

Decisóes que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Psder Legislativo, parte do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da

Lei Gon'rplementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a parttr de

então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do CÓdigo de

Processo Civil;

d) as inÍormaçÕes pessoais dos responsáveis Beia contraten[e estão cadastradas

no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos ternros

previstos no Artigo 2o das lnstruçÕes no0112020, conforme "Declaração(oes) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sernpre

atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) C acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e

conse -q uente pu blicação :

,lt,ntiío ctrof. ,l/otterqi,6ns íe )lndrat{eno i5í,,tiairro /lgua (tria - çalamar/,\'{P- (lE.P; 07.7.t2+)0a
.PABX: (1Í) /1446-6148 ,i ula-0qzo ,/ 4116-6E4'1 ,/ 4446-6065

, nt [;. fi r t ! a rc i sQ1 m ilul ra caJa m1t t. sp.go t 6 r



Câmara gVlunicipaf [e Çaiamar
lEsta[o {e Sã,o Qaufo

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber'

Cajamar, 18 de outubro de 2022"

DIS NEXI

Nome: Saulo Anderson R

Cargo: Presidente

CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

Nome: Saulo Anderson

Cargo" Presidente

CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

Nome: Clodoaldo Henriq

Cargo: Sócio ProPrietário

CPF: 178.834.418-92
Assinatura:

Nome: Saulo Anderson Rod

Cargo: Presidente

CPF: 305.089.978-60
Assinatura:

Nome: Saulo Anderson Rodrigues

/tr:eniía;L\oí. X/o[tcr,Ri6os {e Ãndmden'555, 'tsairro !,gm Çrin - i)ojat',ar,'5;P 
,- 

C'EP" 07 7i2-\i(X)

tt,nrBX, (11) 441Ô-6148 / 4446-ó420 i 4116-684't i 4446-(t06h '
arúc- [icitaco es9a cama ra cajamo.r.rp got 6r

f.-lriaií:


